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DECRETO Nº. 25, de 1º de agosto de 2024. 
 
Dispõe sobre a inaplicabilidade da equiparação de salário base aos 
servidores em estágio probatório, nos termos dos artigos 32, 96 e 269 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Barra de Santana/PB, 
e dá outras providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação vigente, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 96 e 269 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Barra de Santana/PB; 
CONSIDERANDO que o estágio probatório constitui período legal de 
avaliação do servidor quanto à aptidão, capacidade e desempenho no 
exercício do cargo público; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da segurança jurídica e da 
discricionariedade administrativa; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 07/2024, que tratou da equiparação de 
salário base a servidores determinados, nos limites expressamente nele 
definidos; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A equiparação de salário base prevista no nos artigos 32, 96 e 269 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Barra de 
Santana/PB não se aplica aos servidores que se encontrem em estágio 
probatório, enquanto não houver a sua conclusão e a consequente 
aquisição da estabilidade funcional, na forma da lei. 
 
Art. 2º. O Decreto nº 07/2024 permanece restrito e adstrito exclusivamente 
aos servidores nele expressamente beneficiados, não produzindo efeitos 
extensivos, automáticos ou por analogia a outros servidores do quadro 
municipal. 
 
Art. 3º. A eventual extensão da equiparação de salário base a outros 
servidores públicos municipais constitui ato discricionário da 
Administração Pública, condicionada, obrigatoriamente, à prévia 
conclusão do estágio probatório, bem como ao atendimento dos demais 
requisitos legais, administrativos, financeiros e orçamentários aplicáveis. 
 
Art. 4º. A vedação prevista neste Decreto aplica-se a quaisquer atos 
administrativos presentes ou futuros que tratem de equiparação de salário 
base, ressalvadas as hipóteses expressamente previstas em lei. 
 
Art. 5º. O presente Decreto não gera direito adquirido, expectativa de 
direito ou efeito retroativo em favor de servidores que ainda se encontrem 
em estágio probatório. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 1º de agosto de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA Nº 117/2024, de 02 de agosto de 2024. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, e 
 
CONSIDERANDO a apuração inserta no Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) nº. 03/2024, realizado pela Secretaria de Administração 
– SEMAD a requerimento do Gabinete da Prefeita, que concluiu pelo 
abandono de emprego / vínculo estatutário, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. EXONERAR o servidor da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB a seguir elencado, identificando sua matrícula, cargo e 
lotação: 
 

I. ÍTALO FABIANO NUNES DINIZ, auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº. 506.113-7, Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de agosto de 2024. 

 
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 118/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA NÃO 
REMUNERADA a servidora SILMARA ALVES BARBOSA, matrícula nº. 
506.231-0, ocupante do cargo de Bioquímica, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-
PB, pelo período de 05 (cinco) meses, estendendo-se até 31 de dezembro 
de 2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de agosto de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 119/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora GRAZIELY BEZERRA BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Assessor(a) de Gabinete, lotada 
Gabinete da Prefeita – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de agosto de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA Nº 120/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor SEVERINO DE FARIAS NÓBREGA JÚNIOR 
para exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, 
lotado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Política da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de agosto de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 121/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o senhor DENILSON SANTOS BARBOSA das 
funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de agosto de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00002/2024 
 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 
00002/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: TORRES CONSTRUCOES LTDA – EPP - R$ 
398.113,83. 
 

Barra de Santana - PB, 14 de Agosto de 2024 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE – Prefeita 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00014/2024 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00014/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
ARREDAMENTO DE EQUIPAMENTOS PESADOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA – PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - 
R$ 524.100,00. 

Barra de Santana - PB, 14 de Agosto de 2024 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE – Prefeita 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O ARREDAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PESADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00014/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 Secretaria de Infraestrutura 
15 451 1004 2039 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infraestrutura 02.110 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio 
Ambiente 04 122 1004 2061 Manutenção da Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 03501/2024 - 14.08.24 - D A B 
TAVARES CONSTRUTORA LTDA - R$ 524.100,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS: 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – 27 812 1004 1028 
IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA – 17010000 OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DOS ESTADOS – 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONFORME CONVENIO Nº 388/2021, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E ESTE 
MUNICIPIO.. VIGÊNCIA: até 19/02/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 03201/2024 - 19.08.24 - 
TORRES CONSTRUCOES LTDA - EPP - R$ 398.113,83. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024 
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua José Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de 
Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE FESTA (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E 
OUTROS) COM MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 HORAS DO DIA 04 DE 
SETEMBRO DE 2024. Início da fase de lances: 10:01 HORAS DO DIA 04 
DE SETEMBRO DE 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: 
bsantana.liciotacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. Barra de Santana - PB, 19 de Agosto de 2024 - DEIVID 
LACERDA VELOSO - Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024 
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua José Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de 
Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO KM, TIPO 
AMBULANCIA FURGONETA VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DE SANTANA. Abertura da sessão pública: 09:00 
HORAS DO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2024. Início da fase de lances: 
09:01 HORAS DO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2024. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–
1066. E-mail: bsantana.liciotacaocpl@gmail.com. Edital: 
www.barradesantana.gov.br;  
 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. Barra de Santana - PB, 19 de Agosto de 2024 - DEIVID 
LACERDA VELOSO - Pregoeiro Oficial 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DA BANDA 
GATINHA MANHOSA PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
FESTA DE VEREDA GRANDE, NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2024, NA 
CIDADE DE BARRA DE SANTANA/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BR5 PRODUCAO MUSICAL 
EIRELI - R$ 60.000,00. Barra de Santana - PB, 19 de Agosto de 2024 - 
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE - Prefeita 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DA 
BANDA GATINHA MANHOSA PARA APRESENTAR–SE NA 
TRADICIONAL FESTA DE VEREDA GRANDE, NO DIA 21 DE 
SETEMBRO DE 2024, NA CIDADE DE BARRA DE SANTANA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024. 
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DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.120 SECRETARIA 
DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – 23 695 1004 2069 
PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS – 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
19/10/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana e: CT Nº 03801/2024 - 19.08.24 - BR5 PRODUCAO MUSICAL 
EIRELI - R$ 60.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00011/2024 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00011/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - R$ 5.750,00; ENDOMED COM E 
REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 310.206,50; EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 3.870,00; NNMED – 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 29.464,00; SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 15.580,00. Barra de Santana - PB, 30 de 
Agosto de 2024 - CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE – Prefeita 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00011/2024. DOTAÇÃO: Recursos Federais e Próprios do Município de 
Barra de Santana: 02.050 Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1001 
2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 10 301 1001 
2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – 
Atenção Primária 10 302 1001 2034 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada 10 301 1001 2037 
Bloco de Manutenção da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Recursos Próprios 10 301 1001 2037 Bloco de Manutenção da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – 
Recursos Próprios 02.060 Fundo Municipal de Saúde 3390.30 Material de 
Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana e: CT Nº 02703/2024 - 30.08.24 - EMPRESA CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI - R$ 5.750,00; CT Nº 02704/2024 - 30.08.24 - NNMED - 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 29.464,00; CT Nº 02706/2024 - 30.08.24 - EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 3.870,00; CT Nº 
02707/2024 - 30.08.24 - SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 15.580,00; CT Nº 02708/2024 - 30.08.24 - 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 310.206,50. 
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